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Divisão de Comunicação e Eventos 
 

PODER EXECUTIVO 
 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 
Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto, faz público que, em atendimento ao disposto 

no art. 26, da Lei 8666/93, fica RATIFICADA a DISPENSA 21/2018 com 

fundamento no art. 24, II, da Lei Federal 8.666/93, pelo valor total de R$ 
14.994,00 (Quatorze mil, novecentos e noventa e quatro reais) conforme 

proposta apresentada pela empresa DANIEL PIRES FUDIMURA EIRELI ME, 

CNPJ nº 30.035.001/0001-32. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DE BOCAS DE LOBO E GALERIAS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS E ESGOTO ATRAVÉS DE JATOS DE ÁGUA DE 
ALTA PRESSÃO E SUCÇÃO A VÁCUO NO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA. 

DATA DA RATIFICAÇÃO: 28/11/2018.  

Orlândia/SP, 18 de Janeiro (01) de 2019.  
OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 
Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que homologou o certame 

licitatório do PREGÃO PRESENCIAL 104/2018, cujo objeto é o REGISTRO 
DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA LOCAÇÃO DE CABINES SANITÁRIAS A SEREM UTILIZADAS EM 

EVENTOS A SEREM REALIZADOS PELA PREFEITUR AMUNICIPAL 
DE ORLÂNDIA, no qual foi julgada vencedora a proposta formulada por 

LAERCIA FRANCISCA GARCIA ME, CNPJ Nº 06.178.290/0001-44, situada 

à RUA RIBEIRÃO PRETO, Nº 1410, na cidade de RIBEIRÃO PRETO/SP, no 
valor de R$ 38.000,00.  

Orlândia/SP, 18 de Janeiro (01) de 2019.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que homologou o certame 
licitatório do PREGÃO PRESENCIAL 105/2018, cujo objeto é o REGISTRO 

DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA NÃO ARMADA 
PARA ATENDER EM EVENTOS A SEREM REALIZADOS PELA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, no qual foi julgada vencedora 

a proposta formulada por GAPS SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI ME, 
CNPJ Nº 22.535.466/0001-24, situada à RUA EDGARD PINTO MACHADO, 

Nº 461, na cidade de ARARAQUARA/SP, no valor de R$ 92.000,00.  

Orlândia/SP, 18 de Janeiro (01) de 2019.  
OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 
Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que celebrou a seguinte ata de 

registro de preços referente ao PREGÃO PRESENCIAL 100/2018: 

CONTRATADA: HELENO E HELENO ORLANDIA LTDA ME.  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

ESPORTIVOS PARA O ANO DE 2019. 

VALOR: R$ 274.686,84. 
PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura de seu instrumento.  

DATA: 27/12/2018. 

Orlândia/SP, 18 de Janeiro (01) de 2019.  
OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 
Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que celebrou a seguinte ata de 

registro de preços referente ao PREGÃO PRESENCIAL 102/2018: 

CONTRATADA: COMSOLDA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E 
SOLDAS LTDA.  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E COLETIVA.  
VALOR: R$ 19.529,30. 

PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura de seu instrumento.  

 

 

 

 

 

 
DATA: 07/01/2019. 

Orlândia/SP, 18 de Janeiro (01) de 2019.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que celebrou a seguinte ata de 

registro de preços referente ao PREGÃO PRESENCIAL 102/2018: 

CONTRATADA: ROBERTA MARTINS DA SILVA ME.  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E COLETIVA.  

VALOR: R$ 27.270,50. 

PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura de seu instrumento.  
DATA: 07/01/2019. 

Orlândia/SP, 18 de Janeiro (01) de 2019.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que celebrou a seguinte ata de 
registro de preços referente ao PREGÃO PRESENCIAL 103/2018: 

CONTRATADA: NATÁLIA TRANSPORTES E TURISMO LTDA.  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE EM CARÁTER EVENTUAL DE ACORDO COM A 
NECESSIDADE DO MUNICÍPIO.  

VALOR: R$ 282.700,00. 

PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura de seu instrumento.  
DATA: 09/01/2019. 

Orlândia/SP, 18 de Janeiro (01) de 2019.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que celebrou o seguinte termo 
de aditamento referente ao PREGÃO PRESENCIAL 008/2018: 

CONTRATADA: ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE LUTO ORLÂNDIA 

LTDA ME.  
OBJETO: Prorroga-se com fundamento no artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93, 

por mais 12 (doze) meses, contados de 26 de janeiro de 2019 com termo 

final em 26 de janeiro de 2020,a  relação contratual  havida entre as partes. 
Reajustar os valores unitários e globais vigentes, em 3,75% (Três inteiros e 

setenta e cinco centésimos percentuais) mediante aplicação do índice de 

correção monetária IPCA/IBGE apurado no período de Janeiro de 2018 a 
Dezembro de 2018, a incidir a partir de 26 de Janeiro de 2019, com 

fundamento no artigo 65, II, ‘d’ e §8º da Lei nº 8.666/93. O presente 

instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS 

DE FUNERAL COM FORNECIMENTO DE URNAS MORTUÁRIAS 

PARA ATENDIMENTO ÀS FAMÍLIAS NECESSITADAS E 
CADASTRADAS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL.  

VALOR: R$ 252.112,50. 
PRAZO: 12 (doze) meses, contados de 26 de janeiro de 2019 com termo 

final em 26 de janeiro de 2020. 

DATA: 11/01/2019. 
Orlândia/SP, 18 de Janeiro (01) de 2019.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que celebrou o seguinte termo 
de aditamento referente à LOCAÇÃO DE IMÓVEL: 

LOCADORES: JULIO CESAR MASSARO BUCCI e LUCIANA 

ABRAHAO BUCCI.   
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OBJETO: Prorroga-se a vigência contratual, por mais 12 (doze) meses, com 

termo inicial em 01 de janeiro de 2019 e termo final em 01 de janeiro de 2020, 

com fundamento no artigo 57, inciso II e seu §2º, todos da Lei Federal nº 
8.666/93, cláusula 5ª do contrato original (subitem 05.1.1) e Art. 3º da Lei 

Federal 8245/91. Deixa-se de aplicar o futuro reajuste contratual anual a partir 

de 01/01/2019, mantendo-se as atuais condições do contrato, diante de 
expressa manifestação da contratada, ora ratificada neste ato. Pelo presente 

instrumento será formalizada a prorrogação contratual do contrato que tem por 

objeto a LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL URBANO LOCALIZADO 
NA AVENIDA 09 (NOVE), Nº 479, CENTRO, NESTA CIDADE E 

COMARCA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO CENTRO DE 

REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS – UNIDADE I - 
“MARIA EUNICE SASSO SEGATO”.  

VALOR: R$ 48.000,00 

PRAZO: 12 (doze) meses, com termo inicial em 01 de janeiro de 2019 e termo 
final em 01 de janeiro de 2020. 

DATA: 28/12/2018. 

Orlândia/SP, 18 de Janeiro (01) de 2019.  
OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que celebrou o seguinte termo de 

aditamento referente à DISPENSA 13/2018:  

CONTRATADA: VRG ENGENHARIA LTDA ME.  
OBJETO: Prorroga-se o prazo do presente contrato, com fundamento no artigo 

57, §1º, VI e §2º da Lei Federal nº 8.666/93, em 04 (quatro) meses, com início 

em 31 de dezembro de 2018 e término em 30 de abril de 2019. O presente 
contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA ADEQUAÇÃO DE 

PROJETO DE TRAVESSIA RODOVIÁRIA SOB VIADUTO 
FERROVIÁRIO EXISTENTE, INCLUSIVE ACOMPANHAMENTO DO 

PROCESSO DE ANUÊNCIA JUNTO A CONCESSIONÁRIA FERROVIA 

CENTRO ATLÂNTICA – LOCALIZADA NO KM 350-362, TRECHO 
ORLANDIA (ZOL) – CORONEL PEREREIRA LIMA (ZKR) NO 

MUNICIPIO DE ORLÂNDIA-SP.  

VALOR: R$ 14.750,00. 
PRAZO: 04 (quatro) meses, com início em 31 de dezembro de 2018 e término 

em 30 de abril de 2019. 

DATA: 17/12/2018. 
Orlândia/SP, 18 de Janeiro (01) de 2019.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 
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